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Processo n.°. :	 10880.021901/93-76
Recurso n.°. :	 08.664
Matéria:	 : CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: DE 1992
Recorrente : DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS S/A.
Recorrida	 :	 DRJ em São Paulo - SP.
Sessão de	 : 12 de dezembro de 1997
Acórdão nr. : 101-91.714

DESISTÊNCIA DO PODER DE RECORRER - Consoante o
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nr. 6.830/80, a
propositura, pelo contribuinte, de ação em mandado de
segurança perante o Poder Judiciário, importa em renúncia
ao direito de discutir a matéria tributária na esfera
administrativa, não elidindo, todavia, a constituição do
crédito tributário pelo lançamento.

Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

S/A.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso, face à opção

pela via judicial, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente

julgado.
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RAUL PIMENTEL
RELATOR

FORMALIZADO EM: 2 JAN19913

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA MARIA FARONI, CELSO ALVES FEITOSA
e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL. Ausente, justificadamente o Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA.
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RELATORIO

DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS SIA„ com sede 2m SãO Paulo-SP, reCOrr-E

nE	 i,............, !....,.rí.m.at.ada pela autoridade Julgadora de primeiro

grau de sua .lur-isdico fiscal, através da qual foi

confirmado o lançamento e.-...... ,.....)ffic:i.o da ContrihHiçâo Social do

exercício de 1992, consubstanciado no Auto de infração de

fls. 05, feito por . decorrOcia de lançamento do IRPJ do

mesmo exercício através do Processe n2 10880 -.:,321.902/93--9,

tendo PM vista CO:u  a referida pessoa lur.i..dica apurou o 1...ouro

Real perv.inente ano-base de t991 lAUillzanda-sp de ingices

superiores ao BINF fixado pelo Minist.ro da Fazenda, para

corrigir . monetariamente i....: .) balanço levantado em 31-12-90, sob

o enquadramento legal dos artidos 10, 30 e paragrafo da Lei

n2 7.799/90 e artigos 154, 156 o380, I, do RIR/80, baixado

com o Decreto n g 85.450/80, com consegúJincia no recolhimento

da contribuição sob examo.

exigencia	 toi impugnada às fis, 10/11,

tendo a interessada requerido o sobrestamento da questao ate

Vara da Justiça Federaj., vlsando o reconhecxmento de seu

• DireI TIM prn a pater ...i...:Tui.,,-,gralmora...e a	 despesa	 referente â

'
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rflfart...!!Iç6	 D	 a	 1PL,	 em	 ï'ace	 da

ini..onstiiutjuoaljdade da Lei n2 8.200S91, o fl 'ti.D na forma

prevista naquela

U Lançamto foi ir!tegralmente mantido peta

autoridade julgadora de primiro grau atra:y es da decisão de

fls.	 assim ementapa

'A suspensão da eigibilidade do tributo ou
contribuição não elide a conslituição do
crédito tributário pelo lançamento.

A propositiu'a, pelo contribuinte, de mandado
de segurança, de ação anulatória OU delara
;:ór ia	 da	 nt .1 idade	 do	 c. r ed i to	 da	 1 :" a	 e! a
Nacional, importa	 em renuncla ao direito de
recorrer na esfera admInistratáva	 desistên-
cia do recurs	 ilfejarr,,,!051',..0	 (parágrafo 22 do
art. 12 do E!') 1.77, do 2n-12-79, e parágrafo
:'tnico do art. 38 da Lei n2 6.W.M, de IL 09 -
80).'

mada da det ...-Aci, a interossada manifesta o

rei..,:tirso para esto Coli. g..jiade.,„ às fls. 58/70, Juntandn, às

ão ri o	 i 1:31u a i Re., g on a 1 F" ri ar' è'ái, ri a	 18 Reg

dando conta do irãmite GR ação Ampotrada.

n RP21atório
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VOTO 

Conselheiro Pf.:-A.11 PIMENIE1 , Relator

LiAldaffl DS present.es auUos da cobrança da

Contribuição SOCiã1 do exercício do 1992,	 Lançada por

decorrencia de lançameniu do Imposto de Renda do mesmo

exercolo financeiro através do Processo n2 10891) -

021.902/93 -39, calculado pela diferença apurãda na conta de

Correção Monetária à que se rofere o artigo 347 do R1R/SO,

pela utzação de fl...)dice C111- 1- 01:::. piOnChlte ao "Indice de Preço

ao Consumidor' 1P1;, em face da não observáncia do que

estãbeleceu o artHign 10 e .,W) da lei n2 7.799/89, que

determinava que o índice utilizável seria O corTespondenue

ao DIN Fiscal.

f...4 interessada junta PM sua defesa cópia do

Mandado de Segurança distribuído a E- Sexta Vara da Justiça

Federal da Seção Judiciária de São Paulo (fls. 28/45) e,

após iiitimada da decisão confirmiRtória do débito fiscal,

Cerid -ão passada pelo Tribunal Regional Federai da 35Região

(fls. 52) dando conta da tramitação daquela ação no

judiciário.

üra,	 e de se assinaiar que	 artigo
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parãgrafo in i rrs HA i	 6.9.10/80, dispbe epress~ntE,

"Art. 38 - discussão Judicial da Dívida Ati-
va da Fazenda Pública só é admissivel em exe-
cução, na forma desta lei, salvo as hipóteses
de mandado de segurança, ação de repetição do
indébito ou ação anulatória do ato deciarató-
rio da divida, esta procedida do depósito pre-
parativo do valor do débito, monetariamente
corrinido e acrescido dos juros e multa de
mora e demais encargos.

Parágrafo único - A propositura, pelo contri-
buinte, de ação prevista neste artigo importa
em renúncia ao poder de recorrer na esfera
administrativa e desist?ncia do recurso acaso
interposto."

Estou, portanto, com a autoridade julgadora de

primeiro grau que, interpretando corretamente o texto legal,

concluiu que, ao movimentar o Poder Judiciário através do

mandado de segurança, a interessada renunciou ao poder de

discutir a matéria na esfera administrativa, e que a

suspensão da exigibilidade rin tributo no elide a

constituição do crédito tributário pelo lançamento.

Ante o c,, ;.çpulu, deixo de tomar conhecimento do

presente recurso, em face da opção do contribuinte pela via

judicial.

Brasilia-DF, J2 de dezembro de 1897

R.	 PTMENí,_.-„ Ri=.1,=Cor
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